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EXTRATO DO CONTRATO N° 37/2024 

 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE - SC 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2024 

HOMOLOGADO EM 24 DE ABRIL DE 2024 

 

CONTRATANTE 

 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ nº. 01.612.528/0001-84, com sede a Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, CEP sob nº 89.905-000. 

 

CONTRATADA 

 

A empresa ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO EXTREMOS OESTE DE SANTA CATARINA - 

AMEOSC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 83.829.267/0001-13, estabelecida na Rua 

Segundo Anibal Balbinot, nº 189, sala 02, Bairro Agostini, município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa 

Catarina, CEP sob nº 89.900-000. Neste ato neste ato representado pelo seu Presidente WILSON TREVISAN, 

brasileiro, casado, Prefeito de São Miguel do Oeste, SC, portador da Carteira de Identidade nº 464.836, órgão 

expedidor SSP/SC, inscrito no CPF sob o nº 345.998.869-04, residente e domiciliado na Rua Guanabara, nº 595, 

centro, município de São Miguel do Oeste, SC, doravante denominado de CONTRATADA 

 

DO OBJETO: 

 

Termo de Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, PARA 12 CARGOS, PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIDORES PARA SUPRIR VAGAS DE SERVIDORES POR TEMPO INDETERMINADO PARA O 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC. 

 

DO VALOR 

 

Valor do Contrato R$19.830,00 (dezenove mil oitocentos e trinta reais). 

 

DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência do objeto da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a PARTIR DE 24 DE 

ABRIL DE 2024 A 23 DE ABRIL DE 2025, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

 

Bandeirante, SC 26 de abril de 2024. 

 

 

 
NEURI BIAZZI  

Prefeito Municipal em exercício 
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